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INDICAÇÃO Nº _____/2025 

“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO DA 

REVITALIZAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA 

RUA CECÍLIA MEIRELES, NO BAIRRO MESSEJANA. " 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA: 

O vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem submeter à 

apreciação desta Casa Legislativa a indicação ao Poder Executivo a revitalizar e urbanizar o canteiro central 

da Rua Cecília Meireles, no bairro Messejana. para, após aprovada, ser remetida ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Fortaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê os encaminhamentos 

devidos para sua consecução. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM ______ DE 

______________ DE 2025. 

 

 

Marcel Colares 

Vereador – PDT 
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INDICAÇÃO Nº ____/2025 

PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REVITALIZAR E 

URBANIZAR O CANTEIRO CENTRAL DA RUA CECÍLIA 

MEIRELES, NO BAIRRO MESSEJANA. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a completa revitalização e urbanização do 

canteiro central da Rua Cecília Meireles, localizada no Conjunto São Bernardo, bairro Messejana.   

Art. 2º. O projeto de revitalização e urbanização de que trata o artigo anterior deverá contemplar, no mínimo, as 

seguintes melhorias:  

I – Implantação de calçadas pavimentadas para garantir a segurança e a acessibilidade dos pedestres;  

II – Realização de projeto de ajardinamento e plantio de árvores;  

III – Instalação de iluminação pública de qualidade em toda a extensão do canteiro. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias 

consignadas no orçamento municipal vigente a serem suplementadas, se necessário. 

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM ____ DE ______________ 

DE 2025. 

 

Marcel Colares 

Vereador - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição atende a uma solicitação dos moradores do Conjunto São Bernardo, em 

Messejana, que anseiam pela melhoria de um importante espaço de convivência na região. A revitalização e 

urbanização do canteiro central da Rua Cecília Meireles trará inúmeros benefícios para a comunidade. 

A intervenção proposta visa não apenas a melhoria estética e funcional da área, mas também a 

promoção do bem-estar e da qualidade de vida dos cidadãos. Com a instalação de calçadas, além de um projeto 

paisagístico e de iluminação, o local se tornará mais seguro, acessível e agradável, incentivando o lazer e a 

integração social. 

Dessa forma, a medida é fundamental para transformar o canteiro em um espaço público qualificado, 

atendendo às necessidades da população local e promovendo o uso consciente e positivo da área. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação e 

com a sensibilidade do Chefe do Poder Executivo para a sua pronta implementação, por se tratar de uma medida 

de grande alcance social e que atende a um justo anseio da população de Fortaleza. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM ____ DE ______________ 

DE 2025. 

 

Marcel Colares 

Vereador - PDT 
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